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RESOLUÇÃO CMDCA TIJUCAS n° 002/2025    Tijucas, 17/02/2025 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 

legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº. 1.064/93, vem por meio deste, 

compor a COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 

EDITAL DE FINANCIAMENTO DO CMDCA PARA O ANO DE 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR E EMPOSSAR as pessoas abaixo relacionadas indicadas para composição 

da COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E MONITORMENTO DOS EDITAL DE 

FINANCIAMENTO DO CMDCA PARA O ANO DE 2025: 

 

1º Titular – SARA CARDOSO DE ARAUJO NAVA – Conselheira Tutelar De Tijucas; 

2º Titular – APARECIDA IMACULADA ALEXANDRE LUZ – Conselheira Tutelar de Tijucas; 

3º Titular – MARIELE MACIEL – Servidora Pública CREAS; 

4º Titular – SARA ROSA – Servidora Pública CREAS; 

5º Titular – DANIELA VARGAS HAENDCHEN– Presidente do CMDCA Tijucas 

1º Suplente – RAQUEL BACH – Servidora Pública CREAS; 

2º Suplente – RAFAELA COELHO – Conselheiro Tutelar de Tijucas; 

 

Art. 2° - CONVOCAR reunião para o dia 21/02/2025 para pré análise de propostas 

apresentadas, tendo por objetivo emitir resolução de resultado preliminar de homologação de 

inscrições recebidas, emitir resolução de resultado preliminar de habilitação e inabilitação de 

inscrições homologadas dos EDITAL CMDCA – FINANCIAMENTO 001/2025.  

 

Art. 3º - ORIENTAR a publicação das resoluções e remeter ofício de resposta detalhado por 

via email às entidades interessadas quanto inabilitação identificada de sua proposta de 

financiamento durante a análise preliminar, caso existam, orientando ao procedimento de 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO REGIMENTAL DOS EDITAIS para correção, reapresentação, 

informações adicionais ou demais documentos necessários para fundamentação da finalização 

da análise final; 

 

DANIELA VARGAS HAENDCHEN 

PRESIDENTE CMDCA  


